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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

 
Carlos Roberto Schwartsmann nasceu  para ser médico. Ainda criança, já decidira 

sobre a carreira que haveria de seguir, ignorando todas as demais opções que o mercado oferecia. 
A medicina era seu foco inarredável. E, se assim decidiu, melhor realizou. 

Nasceu em Passo Fundo, no planalto médio do Rio Grande do Sul, em 28 de 
fevereiro de 1950, filho de Simão e Maria Schwartsmann. O destino e a vontade de seus pais, 
entretanto, o transferiram para Porto Alegre, onde, inclusive, foi feito seu registro de nascimento. 
Em Porto Alegre viveu sua infância e juventude. 

Sua primeira escola foi o Colégio Israelita, no qual fez o então Curso Primário. 
Inteligente, estudioso e esforçado, buscou, mediante processo seletivo, o Colégio Estadual Júlio 
de Castilhos para os cursos Ginasial e Científico, tendo em vista uma boa preparação para o 
ingresso na futura carreira. 

Em 1968, ingressou na Faculdade de Medicina de Rio Grande, na qual cursou os 
dois primeiros anos de Faculdade. Em 1970, transferiu-se para a Faculdade Católica de Medicina 
de Porto Alegre, concluindo seu curso. 

Imediatamente, buscou e fez Residência no Hospital das Clínicas de São Paulo, 
especializando-se em ortopedia. Durante dez anos, estudou e trabalhou em São Paulo, onde 
casou e teve uma filha. Duas outras filhas são nascidas em Porto Alegre, para onde voltou após 
esse período. 

De retorno a Porto Alegre, seguiu estudando e trabalhando, aprimorando-se e 
exercendo a medicina com que sempre sonhou e da qual fez meio e fim de vida. Durante muitos 
anos,  praticou sua especialidade no Hospital de Pronto Socorro, do qual se afastou alguns anos 
depois, e na Santa Casa de Misericórdia, com a qual tem um vínculo afetivo tão forte quanto o 
profissional. 

Segundo suas próprias palavras, a Santa Casa é, profissionalmente, o seu lar 
preferido. “Deus permita que eu possa morrer na Santa Casa”, costuma dizer. Lá está o foco de 
sua atividade, embora atue também em outros hospitais e em seu consultório particular. 

Atualmente, o doutor Carlos Roberto Schwartsmann é professor titular das 
disciplinas de Ortopedia e de Traumatologia da Universidade Federal de Ciências da Saúde de 
Porto Alegre – UFCSPA – e chefe do serviço de Ortopedia e Traumatologia do Complexo 
Hospitalar Santa Casa de Porto Alegre. Entre seus principais títulos estão os de mestre e doutor 
em Ortopedia e Traumatologia pelo  Hospital de Clínicas de São Paulo, especialista em Medicina 
do Trabalho, membro titular da Sociedade Brasileira de Ortopedia e Traumatologia, 
international affiliate member of American Academy of Orthopaedic Surgeons – AAOS –, 
membro da Comissão de Pós-Graduação em Cirurgia da UFCSPA e da Irmandade da Santa Casa 
de Misericórdia de Porto Alegre –  ISCMPA –, membro do  corpo editorial da Revista Brasileira 
de Ortopedia e da Revista Acta Ortopédica Brasileira, Examinador da prova para o Título de 
Especialista da Sociedade Brasileira de Ortopedia e Traumatologia – SBOT. 
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Seja como médico especialista em ortopedia, seja como professor em diversos 
níveis de docência, seja como líder institucional nas diversas entidades de que participa, seja, 
ainda, como homem de ciência, o doutor Carlos Roberto Schwartsmann tem se notabilizado 
como alguém a quem a saúde no Município, no Estado e inclusive no País, muito deve e tem o 
dever de retribuir. 

Essas são as razões que me levam a propor o nome do doutor Carlos Roberto 
Schwartsmann para receber o Título de Cidadão Emérito de Porto Alegre, cuja aprovação espero 
de meus pares nesta Casa. 

 

Sala das Sessões, 16 de fevereiro de 2012. 

 

 

 
VEREADOR ISMAEL HEINEN 
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PROJETO DE LEI  
 
 

Concede o Título de Cidadão Emérito de Porto 
Alegre ao doutor Carlos Roberto Schwartsmann. 

 
 

Art. 1º  Fica concedido o Título de Cidadão Emérito de Porto Alegre ao doutor 
Carlos Roberto Schwartsmann, nos termos da Lei nº 9.659, de 22 de dezembro de 2004. 

 
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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